


nº 15.407.876/0001-24, neste ato representado por seu representante legal Alexandre 

Henrique Machado Chamone, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº

, expedida pela  e inscrito no CPF sob o n° , 

residente e domiciliada  

, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem

celebrar o presente termo aditivo ao Contrato nº 4.200.09123.1.01.016.00.2024, com

fundamento na Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações, pela Resolução ANA nº 

122/2019 e Portaria IGAM nº 39/2022, aplicando-se a este contrato suas disposições 

irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do contrato 

nº 4.200.09123.1.01.016.00.2024, firmado em 09 de abril de 2024, com 

fundamento na Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações, pela Resolução ANA nº 

122/2019, Portaria IGAM nº 39/2022, e justificativas apresentadas no processo 

administrativo nº 00001.000091.2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA DA VIGÊNCIA

2.1. Pelo presente aditivo, o contrato terá sua vigência prorrogada pelo prazo de 12

(doze) meses, a contar de 09 de dezembro de 2025, vigendo até 09 de dezembro 

de 2026, sendo 11 (onze) meses destinados à execução do objeto do contrato e 

01 (um) mês voltados à sua finalização administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. O aditivo encontra amparo legal na Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações, pela 

Resolução ANA nº 122/2019 e Portaria IGAM nº 39/2022.

CLÁUSULA QUARTA DA PUBLICAÇÃO

4.1. Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, até o 5º (quinto) 

dia do mês subsequente, correndo os encargos por conta da CONTRATANTE.





CONFERIDO POR:

BRUNO VARGAS VILELA DE ANDRADE

Assessoria Jurídica

MARISA SOARES PACHECO

Controle Interno




